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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA GEP 35 DE MINAS 
AID00 — ESTADO GERAIS 

LEI COMPLEMENTAR N.º 139/2014 

"Dispõe sobre o Plano de Carreira do Pessogal do Magistério, de Secretaria Escolar e de Inspeção de Alunos, do Pessool de Monitóoria de Creche e de Monitoria de Ensino Espécia! da Secrétaria de Educoção do Município de Mariono, é dá outras Pprovidências ” 

CAPÍTULO | DAS DISPOSIÇÕES PRELIMNARES 

Art. 1º - Esta Lei institui o novo Plano de Carreira dó Pessoal do Magistério, Secretaria 
Escolar e Inspeção de Alunos. do Pessoal de Monitoria de Creche Municipal e de iMlonitoria de 
Ensino Especial, todos vinculados à Secretaria Municipal da Educação do Municiípio de 
MARIANA, 

Art, 2º - Para os efeitos désta Lei Secretaria Municipal da Educação Magistéria e Gestão Escolar. 

Art, 3º - Para os 
Murnicipal e de Monitor 

ivos do Grupo Ocupacional de Monitoria de 
UCreche Municipal e -de Monitoria de Ensino Es Ppecial, tendo todos 05 seus componentes lotação na 
SME para a realização das suas atividades nos j 

apoio às à concerente ao objetivo do desenvolvimento integral das crianças, doravante todos com formação em Masistéri i 5 com a saúde da criança e seu 
desenvolvimento, ou equivalente, se ivei Í zação do objetivo finalistico de. em ar das crianças matriculadas em CEMEIS e Escólas, 

Inspetor de Alunos, 
STAU, à capacitação contínua “ hoções gerais sóbre à aprendizagem da criança, além de noções 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

petências do Conselho Tutelar, dentre outras possibilidades, sendo essa uma relevante atividade de apoio à manuten ção € ao desenvolvimento do ensino. 

Parágrafo Único — AÀ habilitação e & capacitação requeridas para ocupação do Ccargo, conforme citado nó caput deste artioo serão exigidas somente » partir do primeiro Concurso Público supervenicnte à vigência deéste Plano de Carreira. 

Art. 5º - Para 05 efeitos 
do Grupo Ocupacional de Sec Ã . lendo todos o5 seus componentes lotação na SME sali ; ] ici de número determinado de Ccare 
concurso público e habilitados em curso de Magistério, além de, vinculatoriamente de Pprocesso de formação continuada em Ssecreta informação. organização e Processamento de informação educacional relevante atividade de apoio à manut 

em excercicio, participar 
riado escolar, gestão da 
. sendo cssa função uma ENição é o desenvolvimento do ensino, 

Parágrafo 1º - As atribuições do Secretário Escolar são as estabclecidas no Anexo | desta Lei, 

AFL 6º - O Quadro Geral de Pessoal da Secretaria M unicipal da Educação, contemplado neste Plano de Carreira, objeto desta Lei, compõe-se dos seguintes Grupos Ceupacionais: 
a) Grupo Ocupacional Magistério 
b) Grupo Ocupacional Secretaria Escolar e Inspeção de Alunos: e) Unupo Ocupacional de Monitoria de Creche Municipal e Monitoria de Ensino Especial d) Grupo Oieupacional Magistério é Gestão Escolar 

Parágrafo Único - As atribuições ou incumbênci as de cada um dos cargos componerites dos Grupos Ocupacionais acima designados são as const antez do Anexo |, 

clecimento da rede municipal de ensino deverá observar a tipologia de Quadro de Escola estabelecida pela Secretaria Nunicipal da 

& 1º - Para a fixação dos quantitativos de servidores dos Grupos Ocupacionais citados no trtigo 6º, à lipologia mencionada no caput deste Artigo deverá considerar se 2 escola: 
8) Funciona em tempo parciel. em tempo integral ou de alguma forma hibrida de combinação desses tempos de permanência dos alunos, no período diumo: b) Funciona também no turno noturmmo; 
€e) A formação e as turmas formadas obscrvam um padrão pedagogicamente orientado de enturmação: 

; A(S) sala(s) ambientada(s) Ppara o ensino de Linguaíis) à Ssala para aulas de Música, vedada absoluta é definitivamente a transformação ou a adequação de quaisquer destes ambientes como sala de aula 
. 

E
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convencional ou para os fins de uso administrativo: 

& 2- Os sesuintes cargos do Quadro Geral de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação compõem o Quadro de Escola: 

a) Cargós de Carreira, com investidura mediante concurso: a.1) Grupo Ocupacional Magistério: 
a.1,.1) Professor: 
a4.1.2) Pedagoõgo. 

a.2) Grupo Ocupacional de 
a.2.1) Secretário Escolar: 
a.2.2) Inspetor de Alunos. 

Secretaria Escolar e Inspeção de Alunos: 

a.3) Grupo Ocupacional de Monitoria de Creche Municipal e Monitoria de Espectial: 
a.3.1) Monitor de Creche Municipal 
a.3.2) Monitor de Ensino Especial. 

Ensino 

h) Cargos em Comissão de Tecrutamento limitado: h.1) Grupo Ocupacional Magistério e Gestão Escolar: h.1.1) Diretor Escolar: 

ção do domínio de habilidades Paára o 
ie] Educação, para os fins de 

CAPÍTULO 1) DOS OBJETIVOS, PRINCÍPIOS, GARANTIAS E DEVERES 
Art. 8º — O Plano de Carreira estabelécido por esta Lei objetiva à valorização do Grupo 

Jcupacional Magistério e do. Grupo Ccupacicnal do Ma cnmpanvel, do aperfeiçoamento profissional contínuo e da Prógressão meritocrática na carreira, serido essa 
EMENIIOA através da verificação periódi sistemati 

. 
tagens de carreira já consolidadas em lei, garantidos 05 direitos Fmquento € biênio na Lêej anterior até o decurso de prazo de sos consecução, ebedecendo-se & 

Percentual estabelecido na Lei anterior: 

M. Desenvolvimento profissional, que Pressupõe - aperfeiçoamento  profissional uaAÇão do desempenho, do conhecimento, Ccontíinuos, a assim. como do eomprometimento profissional, com 
TEuneração compátivel e condições adequadas de trabalho: 

IV. Formação continuada e intensiva dos professores e dos gestores escolares: 
- 

5 ,
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— ESTADO 

Y. Promoção da educaç 
habilidades cognitivas, atitudina; 
desenvolvimento da pessoa, 
Exercicio da cidadania: 

o visando garantir nos alunos o domínio das competências & dos & E procedimentais fundementais. como requisitos para o pleno da sus capacidade cultural de orientação Beral e de seu Preparo para o 

VI. Liberdade de ensinar, aprender, pesquisar e divulear o Pensamento, a arte e o sabér, dentró dos 
ideais de democracia e da Élica dos Direitos Humanos, so que está associado o dever funcional e 
profissional dos pestores cscolares e dos. docentes de aplicarem-se metódica e continuamente ao seu 
aperfeiçõamento cultural e têcnico-pedagópico; VIL Gestão democrática, Participativa e ao mesmo tempo . imeritocrática do ensino público 
municipal, com vistas a BsSegurar: 

4) Fortalecimento institucional da autoridade gestora das escolas e da autoridade pestora da rede 
municipal de ensino; 

b) A participação real e relevante dos país dos alunos e das |; deránças sóciais das associações civis Nça na vida do estabeleçim ênta de ensino, atraávés do Colegiado 
e) Instituição é o fortalecimento da Colegiado Escolar; d) Apoio à formação e funcionamento de um Grêtmio Estudantil co eme-elube, cireulo literário, dança, música), recreativa e de educação dos sen 0 exercicio da cidadania: 

&) Proeressão meritocrática de todós 08 servidores nas Suas carreiras, com base na avaliação 
processual contínua do desenmpenho: 

m finalidades cultura| (teairo, 
tithentos e da consciêrcia para 

VIII, Avanço na Cárreira & elevação salarial ou da Temuneração, através der 

concedida a cada 65 (cinco) anos 
al vigente; &, 
ses, deslenadas alfabeticamente de verificado por meio de avaliação mpenho, doravante designada de Progressão Horizontal: 

pontualidade e assiduidade, denominada de Adici om pereentual incidente sobre o piso salarial 

à Jomnada semanal obrigatória e remunerada de 
Tataiho, mediante programação supervisionada pelo Diretor escolar e sob a direta coordenação lécnica e 
peracional do Pedagoeo, Pitra a realização na escola de- 

8) Seminários para aperfeiçoanmento cultural, vrentifico e pedugógico; b) Estudo, pesquisa' e consulta programad à € recomrente À internel. em busca de referências 
&) Registros sobre as atividades-e o desempenho dos alunos; d) Elaboração ou revisão de planejamentos semandgis de aulas; &) Entrevista individual com 6 P edagogo; 1) Formação continunda Em Brupo, compreendendo o desenvolvimento, a final 

L 
” 

/ 

ização e à aplicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

dos produtos previstos c resultântes do. cumprimento metódico e sequenciado das Artividades Coómplementares ( ACs): 
E) Oficinas de estudo sobre s Ctifríiculo escofar e para à elaborágio de itens / ou de questões de Provas: 

FParágrafo 1º - Para 05 fins da tplicação do Lei, à metodologia de avaliação do descmpenho procedimentos combinádos e com Ppesos especiíficos: 

beneficio da Progressão Horizontal estabalecida nesta do Professor e do Pedagogo compõe-se de dojis 

a) O Índice GUIA, uma avaliação processual de aplicação bimestral e com efeitos de terminalidade antual, gerando uma nota do Professor, uma nota do Pedagogo, uma nota do Diretor Escolar. uma nota do Vice-Diretor e à nota da escola, culminando com resultados f nais apurados na conclusão do ano letivo e cumulativamente de cada biénio: 
b) Os resultados acadênicos médios-dos alunos de padronizadas, confeccionadas e aplicadas pela terminalidade em cada ano letivo e cumulativamen 

cada Professor, apurádos nas provas bimestrais Secretaria Municipal da Educação; com efeitos de te em cada biênio. 

Parágrafo 3º - À metódolo 
apresentada e esclarecida com 
Pprecedência à sua aplicação. 

Art. 9º -O Plano de Carreira estabelecido por esta do Grupo Ocupacional de Secretaria Escólar e Inspeção de Alunos aperfeiçõamento profissional contínuo e da progressão alravés da valorização da formação técnica continuada e Propósitos de promover a ascensão funcional desses servidores serviços prestedos à população do Município e o Apoio às ativi seguintes objetivos, princi pios e parantias: 

L. Reconhecimento da importância da carreira pública e de seus agentes: 
.. Desenvolvimento profissional, que pressupõe . aperte valorização do desempenho, do conhecimento & do com compatível e condições adequadas de trabalho: 

içoamento profissional contínuos. Com prometimento. profissional, com femuneração 

. Participação na gestão do estabelecimento de ensino como mermbros consultivos comporentes da equipe de pestão, de apoio à direção da escola. 

IV. Valorização do desempenho, das destrezas técni cas, da eficiência c da capacidade de interagir com os5 demais servidores, com os alunos, com a5 familias do s alunos é com o Colegiado Escolar, 
Y. Avanço na Carreira e elevação salarial ou da remuncraçõão, atrivés de: aà) Promoção segundo a escala de níveis designados numericamente de la 1l, comespondendo ao que doravante será designado como Progressão Vertical, conforme a escolaeridade; ” 

7
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metodologia de avaliação Própria, que deverá : sus aplicação e com o Ppropósito de deles receber Proposições pare umãá melhor à sua finatidade; 

Ocupacional de Monitoria de Cre 

clevação progressiva da i Siados ds crianças nas creches municipais, baseado nos 
seguIntes objetivos, Principios é garantias: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35 DE AZIDDO — ESTADO MINAS GERAIS 

FO, A ser concedida a cada 05 leinco) anos mediante o xo incidente-sobre o piso salarial vigente; &, c) Promoção segundo uma escala de Clásses designadas alfabeticamente de A a O, à s5er concedida al do servidor, verificado Ppor meio da avaliação periódica e sistémática do seu Enada de Progressão Horizontal;: 

VT. Concéssão de um prêmio anual por produtividade, segundo o desempentto; a ser verificado por 
metodoalogia de avaliação própria, que deverá ser apresentada sos secretários Escolares, com precedência à 
Sua aplicação e com o propósito de deles receber proposições para uma melhor adequação do instruménto à 
sua finalidade: 

a elevação progressiva Município e 0 apoio às atividades-fim de ensino da 
escola, baseado nos seguintes abjetivos, 

L. Reconhecimento da importância dá carreira pública e de seus Agentes: 
Tl Desenvolvimento profissional, que pressupõe aperfeicoamento profissional contínuos, com 

valorização. do desempenho, do conheci prometimento profissional, com remuneração 
compativel e condições adequadas de trabalho; 

IV. Avanço ná Carreira e elevação salarial ou da rem Uticração, átravés de: 

designados numericamente de la 
ertical, conforme a escolaridáde; 

iço, a ser concedida a cada 05 (einco) anós mMmediante o 
Bente; e, 

; correspondendo so 

Árt. 11 = O Plano de Uiarreira estabelecido 

1. Reconhecimento da importância de carreira pública é de sems agentes; 
. Desenvolvimento prófi 

valorização do desempenho, do conhecim 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35 420000 DE MINAS GERAIS 

compatível e condições adequadas de trabaliho: 

ITE. Avanço na Carreira e elevação salarial ou da remuncração, atrevés de: 
a) Promoção segundo à escala de niveis destenados numericamente de | a Il, correspondendo ao que doravante será designado como Progressão Vertical, conforme a escolaridade; h) Promoção segundo o têmpo de serviço, à ser conced 

IV, Conçessão dée um frêmi 
metodologia de avaliação própria, que deverá ser apresentada aos secretários Monj Monitores de Ensino Especial, com precedênci Proposições para vima melhor adequação do instrumento à sua finalidade. 

CAFÍTULO T 
DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

Art. 12 - Para os cfeitos desta Lei, considera-se: 

1. Plano de Cargos, Cárreira e V regulamenta àas condições de mov 
ascendéntes no processo de val 
Organização & metodologia de avalia 
Promover a interação funcional, 
dos processos de f uncionamento 
solidariedade entre os profissiona; 

encimentos — instrumento norm 
Imentação dos integrantes das e 
orização meritocrática  dos profissionais, com cstrutura, ção do desempento estabelecidas com clareza, adequado para 9 acompanhamento gerencial, n corresponsabilidade na gestão da escola &; no que couber, pelos resultados alcançados, e à 5 e à administração pública: 

âativo Jurídico que défine e 
aàrreiras, estabelece linhas 

. Careo Público - 6 lugar instituído na organização do serviço público, com denominação própria, atribuíição e responsabilidade específica e vencimento corresponderie, ser provido « exercido por um titular: 

III. Servidor — à pessoa fisica | ecalmente investida em Ccarg deveres, responsabilidades, vencimento e 
o público, com direitos, vantagens previstas em lei- 

YI. Funções de M agistério — as atividades de docênei docência ou ao acompanhamento das atividades d 

YII. Funções da Planejamento- e Gestão do Sistema de Ensino - atividades de 

:)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

formulação e de implementação de 
de gestão de péssoas, de coordena 
controladoria, de análise e difusão da inform 
contratos, de coordenação geral adminisirativa e de apoio 40 educando e às escolas da rede municipal de ensino: 

Políticas públicas educacionais é de programas estruturantes, 
ção geral pedagógica, de gestão financeiro-orçamentária, de 

lação educacional, de provimento de convênios e de 

VIII. Grupo Ocupacional — o conjunto de Categorias Funcionais, reunidas segundo a natureza do trabalho, grau de conhecimentos e afinidade existentes entre eles; 

IX. Categoria Funcional - o conjunto de cargos definidos em lei devidamente ocupados por seus titulares com objetivos e alinidades comuns aos princípios da administração pública: 

%. Provimento Originário — o ato pelo qual se efetua o preenchimento do cargo público, com a destenação de seu titular; 

XI. Provimento Derivado - efetivaese através de alteração ná situação funcional e classificação do servidor no cargo, devidamente definida em lei: 

N. Eletividade- prerrogativa exclusiva do servidor ocupante de cargo de caráter permanente, admitido por meio de conmcurso público e aprovado no estágio probatório: 

XIII. Carreira — 6 conjunto de níveis e classes: que defincm à evolução funcional e remuneratória do servidor, de acordo cóm a complexidade de atribuições e grau de responsabilidade, sendo a movimentação determinada pela verificação periódica do desempenho e, subsidiariamente, segundo a titulação, observados para os fins de progressão os interstícios de iempo estabelecidos nesta Lei 

XIVY. Classe — à divisão da progressão foncional meritocrática, estabelecendo, segundo o desempento, a amplitude entre os Malores & Meénores vencimentos: 

XY. Grade — o conjunto de matrizes de vencimento ref crente à cada carego; 

XVI. Niíivel = a divisão da carreira segundo a titulação posterior à formação inicial universitária; 

XVII,. Evolução Funcional - O crescimento do servidor na carreira através de procedimentos de progressão: 

XVIII, Hora-trabalho — o tempo reservado à regência de classe, com a participação efetiva do aluno, realizado em sala de aula ou em outro 5 locais adequados ao processo de ensino- aprendizagem, em conformidade com o calendário escolar anual letivo: 

NIX. Atividade Complementar (AC) — ó tempo componente da jornada semanal obrigatória e remunerada de trabalho reservado ao Profes 501 em exercício de docência, é somente neste caso, cumprido preponderantemente na escola e subsidiariamente fora dela, para estudo, pesquisa, seminários é oficinas, planejamento semanal de aulas, avaliação do trabalho didático, reuniões com a coordenação pedagógica é com à direção, atendimento extra-classe. na tscola, aos educandos que apresentam maiores dificuldades de aprendizagem, e atendimento aos alunos- monitores, segundo plancjamento;estabelecido pela equipe gestora da unidade de ensino. com a Darticipação do docente: 
o 

10
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UE XX. Quadro Permanente - 5 quadro composto por cargos de provimento efetivo, reunidos 
q = em grupos e escalonados em níveis e classes,. 

í—-ªL 
CAPÍTULO V i = 

DOS GRUPOS OCU PACIONAIS E DA ESTRUTURA i—-—-l 
DE CARGOS E CARREIRA 

= ÁArt: 13 - À sstrutura de cargos € carreiras do Pessoal da Secretaria Municipal da 
* Educação é composta do Quadro Permanente: d 

m
.
 ” = a « 14 — Compõem o Quadro do Pessoal Permanente da Secretaria Municipal da 

Educação os servidores efetivos intesrantes dos Grupos Oceupacionais descritos no Art, 6º desta 
! =5 Lei 
1. 
. FParágrafo 1º - O Grupo Gcupacional do Magistério e Gestão Escólar € integrado pelos 
Í = vargos de provimento efetivo de Professor e de Pedagogo, definido segundo o grau de habilitação 
i'“'ª e padrão de vencimento Pelo cargo em comissão de Tecrutamento limitado de Coordenador 
i-'—-ª' Pedagógico, ocupado exclusivamente por Professores ou por Pedagogos efetivos com o perfil de 

.= competências técnicas eorrespondentes para o exercerem no Secretaria Nlunicipal de Educação, 
lg em apoio às escolas, 

- Parágrafo 2º - Para o exercício do cargo de Professor é exigida a habilitação específica 
= Para aluação nos diferentes níveis e modalidades de ensino, obtida em nivel superior, em curso de 

licênciatura, de graduação plena, U 

FParágrafo 3 * - Do Professor e Peda Coordenação Pedagógica na Secretaria Municip em Pedagogia ou uma Pós-graduação em Judiciosa pela Secretaria Mlunicipal de Educação do dominio para o exercício dessa função comissionada, atestado por ateridos, além da compr ovação de experiência docente de pelo menos 0S (CIinco) anos em 
estabelecimentos escolares de Qquaisquer redes de ensino, Art. 15- 0 Grupo Ocupacional Secrétaria Escolar e inspeção de alunos, pelos Cargos 
eletivos de Carreira de Sécretári 

i as respectivas formas de 
segue: 

2ogo, quando ambos 
al de Educação, 

árcea afim: e alte 

U
 

Farágrafo 1º - AÀ investidura no cargo efetivo de carreira de Secretário Escolar, dar-se-sá 
somente por concurso público de Prova(s) e de demonstração prática de experiência e de domínio 
de habilidades especiíficas, sendo exipida a habilitação em curso de Magistério, 

Parágrafo 2º - Em exerciício, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35.470-000 M — ESTADO DE MINAS GERAIS 

a organização das pastas à guarda da documentação é da correspondência da escola, e à 

icação das regras de 

nos parágrafos 1º e 3º para ocupação dos cargos de 
Secretaria Escolar e Inspeção de alunos; só ter ] ão validade para Concursos supervententes ao início 
de vigência deste Plano de Carreira. 

Art. 16 - O Gru Ppo Ocupacional de Monitoria de Creche Municipr Especial é integrado por ta i Creche Municipal é de Maonitor de Ensino Espécial, com as respectivas formas de Provimento, 
grau de formação e de habilitação estabelecidos Como se sepue: 

Parágrafo 1º - À Investidu 
por concurso público d 

experiência e de domiínio de 
habilidades especiífic 

icA em curso de Magistério. Parágrafo 3º - O exercício do cargo de Monitor de Creche 

ontinuada aplicada, 
; a estimulação precoce, & NeUADÇem e da cognição na criança, a psicomotricidade infantil, a recreação 

estimuladora do desenvolvimento integral, e assuntos correlatos, 
Farágrafo 3º - À investidura no cargo de Monitor de Ensino Espécial dar-se-é somente por 

Concurso Público de Provas e de demonstração Prática de experiência e de domiínio de habilidades 
especificas, sendo exigida a habilitação específica em Magistério. 

é da cognição, a Ppsicomotricidade, a afetividade f desenvolvimento integral e 6 dominio de tócnicas adequadas. 

Parágrafo 5º - Ax exigências contidás nos parágrafos º Monitor de Creche Municipal e Monitor de Ensino Especial, & supervenientes ao início de vigência deste Plano de € arreira, 

é 3º para ocupação dos cargos de ó terão validade Para Concursos
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PREFEIlF UÉA MUNICIPAL DE MARIANA 420000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 17 - A estrutura das carreiras que compõem o Quadro do Pessoal Permanente: du Secretaria Municípal da Educação é estábelecida por Ní Íveis e por Classes; As especificações dos níveis e das classes estão estabelecidas no Anexo 1 desta Lei: 

a) Niveis, correspondentes à estrutura de Progressão YVertical, segundo à escolaridade básica, a habilitação ou & titulação: 
h) Classes, correspondentes à estrutura de Progressão Horizontal. 

Art. 18 - Os cargos de Professor e de Pedagogo é os demais cargos do GQuadro de Pessoal Permanente da Secretaria Municipal da Educ istribui | 

linha de progressão funcional em virtude da maior o Quadro de Pessoal Permanente mencionado no todos 05 cargos efetivos agrupados segundo os 

. NÍVEL |: 

4) Formação em nível superior em curso de licenciat de Professor e de Fedagogo, ambos vinculados ao Grugpo 
ura, de graduação plena, PAfa 08 casos 

Ocupacional Magistério e Gestão Escolar: 
Ocupacional Magistério e/ou Grupo 

h) Curso de Magistério, 
Inspetor de Alunos, am 

€) Formação especifica em Magistério Monitor(a) de Ensino Especial, ambos  pert 
para 05 cargos de Monitor de Creche NMunicipal e de 

Creche Municipal e de Múnitoria de Ensino E 
encentes ao Grupo Ocupacional de Monitoria de &pecial, 

. NÍVEL 3: 

8) Para os cargos de Professor e de Pedagogo, do Grupo Ocupacional Magistério e/ou do Grupo Ocupacional Magistério e Gestão Escolar a conclusão de curso de pós-graduação fofo SensTtH NA área específica, com duração minima de 360 [lrezentas e sessenta) horas. obtido em instituição reconhecida e autorizada pelo Ministério da Educação; 

b) Para os cargos de Secretário Escolar, Inspetor de Aluno. Monitor de Creche e Monitor de Ensino Especial, dos Grupos Qcupacionais de Secretaria Escólar & Inspeção de Alunos e Monttoria de Creche Municipal e de Ensino Especial, a conclusão de curso de egraduação na úrea específica, oblida em instituição reconhecida e autorizada pelo Ministério da Educação: 

. NÍVEL : 

a) Para 05 casos DS cargos efetivos de Professor e de Pedagogo, do Grupo 

13
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ee PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA “'*i': CEP 35, INAS GERAIS 
W—ESTADDEEM 

Geupaciona] Magistério e'on do Grupo Ocupacional Mestrado Profissiona) 1 j 

' , om tese acadêmica aprovada em 
instituição reconhecida e autorizada ou validada Ppelo Ministério da Educação. 

Ppiso salarial profissional 
rede municipal de ensino, 

corresponde a0 valor do Fal de ensino, acrescido de 16 €) O vencimento inicial do Nível 3 c 
cipal de Eensino, acrescido de ? 

Fara 05 careos de Secretário Escolar e Inspetor de Aluno, Monitor de 
Creche « de Monitor de Ensino Especial componentes dos Grupos Cecupacionais de Secretaria 
Escolar e Inspeção de Alunos e Monitoria de Creche e de Ensino Especial, o vencimento inicial é 
o estabelecido no anexo , 

a) O vencimento inicial no Nivel 1l corresponrde ao valor do Piso sala 
Fstas categorias profissionais mMenci rial visente para onadas no parderafo 3º (terceiro), acrescido 
cento): 

de 10% í(dez por 

Parágrafo 4º - À concessão da Progressão Vertical, segundo a escala de Niveis, será 
cfetuada observados Ús & eguintes critérios e limites, aplicáveis aós FProfessores. e Pedagogos 
-omponentes do Grupo Ocupacional do Magisté rioa e'ou do Grupo Ocupacional de Magistério e 
estão Escolar: 

1 - Entre a Plineira prosressão e a seguinte deverá ser observado 9 interstício de quatro 
ATOS: 

H - 

Nlestrado Profissional ou de 108 € os limites estabelecidos nesta Lej Para à concessão à Solicitá-la por escrito e ceumprir 
* compromisso de, uma vez conclufída uma das duas modalidades de Mesirado, com teses 
aprovadas, permanecer no efetivo exereício do cargo pelo iempo minimo equivalente ao tem po da 
licença a ele concedida para.ós fins da obtenção do título: 

I4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

M - Será de no máximo 24 (vinte é quatro) meses o período contíniio de concessão pela Secretaria Municipal da Educação da licêença ou da dispensa da docência para a realização de curso de Mestrado, em qualquer de suas modalidades, com o correspondente pagamento mensal ao servidor da carreira do magistério de uma bolsa de valor equivalente &o do piso salarial vigente na Prefeitura Municipal, úbservado o limite da concessão de até 05 (cinco) licênças para Mestrado com bolsa, por ano, concedidas aos servidores da Carreira do magistério; 

IV — Para a obtênção da licença com bolsa para Mestrado, o servidor deverá comprovar;: 

) À aprovação, à matrícula é à frequência em curso de Mestrado, profissional ou 

curso na modalidade de Educação à Di 
b) O candidato deverá obter pelo menos a nota 7,0 (scte) na última avaliação do seu desempenho, efetuada sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, a contar da data da promulgação desta Lei- 
e) Para 05 fins de contagem de tempo paára para à realização do referido curso de Mestrad 

considerado pela metade: 
d) O não-recebimento de bolsa Para Mestrado concedida por instituições como CAPES, CNPQ,. ou por Fundações como Ford, Rockfeller, Gulbenkian, ou Por outra instituição concedente;, 
€) Que à linha de pesquisa Ppor ele escolhida enquadra-se na fun em sua área de atuação na Rede Munici pal de Ensino, 

aposentadoria, 6 período de tempo concedido 
o, em quaisquer de suas modalidades, será 

ção exercida pelo mesmo 

concluído; com sucesso, o período de estágio probatório, período durante o qual, por definição, não se aplica nenhuma modalidade de progressão funcional, 

Parágrafo 1º - Para a avaliação periódica meritocrática do desempenho do Professor e do a nesta Lei, denominada de Índice GUIA, de 
pelos pedagogos & pelos gestores escolares, combinada, de modo ponderado; cóm os resultados acadêmicos apurados, com «efeito de terminalidade ánual, nas provas bimestrais padronizadas. elaborados e aplicadas. no término de cada bimestre, pela Secretaria Municipal da Educação, 

Parágrafo 2º - Os servidores oeupantes de qualquer dos cargos componentes do Grugpo Veupacional do Magistério poderão obter, em cada avaliação periódica bianual, acrescimos de Temuneração incidentes sobre o piso salarial de referência do cargo com variações do minimo de 2 até o máximo de 8%, em conformidade com a seguinte escala de medida do desempenho “tuada no intervalo de notas de O (zero) a 10,0 (dez) pontos: 

15
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PREFELLUÉA MUNICIPAL DE MARIANA 
420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

a) Deó65amenos de 7,0 pontos: 3 0%; 
b) De70amenosde 75 pontos: 3,0%: 
c) De75amenosde 80 Ppontos: 4.0%%;: 
d) DeS0amenosde ES pontos: 5 0%;: 
e) De85amenos de 9,0 pontos; 6,0%;: 
fi De95cemdiante: 8.. 

Art. 20 - A avaliação periódica meritocrática Fedagogo será contínua, sendo efetuada ao lo 
e, cumulativamente, bianual, verifi 
beneficio da progressão horizontal, 

do desempenho do Professor e do 
n£go de cada ano letivo e com resultados finais anual cados e estabelecidos para os fins da consequeênte aplicação do 

Parágrafo 1º - Pará 05 fins da obtenção dos benefic deste artigo, a avaliação meritocrática do desempenho elementos n verificação quinzenal, documentad 

1ço) não-letivo de abalho obrigatório e remunerado desse servidor, 

Farágrafo 2º - Por Atividades Com 
atividades extraclasse, entende-se a dedicaç 
coordenação do Pedagogo, 

plementares (AC's), à nova denominação das 
do metódica e sistemática do Professor, sob a concermentes à realização de, dentre outras possibilidades: 

a) Seminários de estudo e discussão 
paára o aprofundamento de estudos referentes a currículo: 

h) Oficinas aplicaátivas para à elaboraçõão de elaboração de provas ou de avaliações da aprendizagem habilidades, tendo como propósito final a melhor aferi habilidades de aprendizagem pelos alunos; 
c) Elaboração. preferencialmente em Erupo ou equipe, 

de pesquisas aplicadas ao ensino e à aprendizagem e 

llens ou de questões, para os fine de 
dos alunos, baseadas em conteúidos e em 

ção do domiínio dos conhecimentos e das 

de provas ou de avaliações simuladas: 

d) Elaboração ou révisão e aperleiçoamento de planejamentos semándis ou quinzenais de aulas, preferencialmente em equipe: 
e) Planejamento da utilização sisitemática dos recursos did na escola, a serviço da melhor 
n Registros ou transposicão Para a Caderneia do Profess 

efeluado por semana: 
s do Professor com o Pedagogo, 
icações especializadas de referências relevantes para o urso e de aulas e sobre avaliação da aprendizagem do aluno: 

i) Educação  suplementar, extraclasse, 
aprendizagem ou com baixos desempenhos acadêrmicos: 

j) Uma vez por bimestre, à análise dos resultados acadêmicos dos alunos do Professor, eletuada por ele e com a participação do Pedagogo e do Diretor, a isso se seguindo a aplicação do Indice GUIA de avaliação periáódica bimestral do desempenho do dócente e dos membros da equipe gestora da escóla, 

à Erupos de alonos com dificuldades de 

Parágralo 3º - Cks registros reflérentes à Pparticipação do Ê 
f 

professor nas ÁCs.
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PREFEEPUÉA MUNICIPAL DE MARIANA A20-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

) pelo professor, documentado(s) por escrito, 
protocolo ou modelo-padrão de 

Lei, a Secretaria Municipal da 
1, mediante Portaria, o protocolo ou o modelo-padrão de registro da realização das ACs, devendo, para esse fim, a referida Í 

il boração dos pedagogos e com 
unicipal de ensino. 

Art. 21 - A aplicação da Progressão Horizontal à carreira do Pedagogo, ao Grupo Ocupacional Nagistério e'ou 
cfetuada segundo à Pássagem de um 
desienada pelas letras maiúsculas de AÀ à O, observado anos, o total de até 15 (quinze) nvali 
lundamento da Progressão Horizontal a avaliação do desempenho 

cargo pertencente do Grupo Ocupacional Magistério c Ciestão Escolar, será 

Parágrafo 1º - A avaliação periódica meritocrática do desempenho do Pedagogo será contínua, ao longo de cada ano letivo, com resultados parciais bimestrais e o consolidado anual, mediante a já mencionada metodologia do Indice GUIA, e resultados finais cumulativos bianuais Para os fins da consequente aplicação do benefício da progressão horizontal, 
Parágrafo 2º - Pará os fins da obtenção dos benefícios decorrentes, a aváliação 

quinzenal, documentada. 
nento de jornada semanal de atividades 

b) Participação no planejamento & no acompanhamento da execução das ACs semanais realizadas pelos professoóres: 

professor por ele coordenado; 
a anolação das tarefas e produtos realizados por cada um dos professores participantes, por ele coordenados; n Registro escrito e acompanharmento quinzenal, Por sala de aula sob sua tesponsabilidade, dos alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem, observado, por disciplina, que tipo de dificuldade e que Progresso esses alunos estão apresentando a partir da intervenção efetuada em 

E) Reunião pedagógica quinzenal programada com o Diretor Escolar, os demais pedagogos da escola, com registro escrito dessa ativ estado da aprendizagem dos alunos 
desempenho geral dos Pprofessores. 

Vice-Diretor e com 
rdade, para balanço semanal sobre o que apresentam dificuldades de aprendizagem e sobre o 

L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35 INAS GERAIS 420-000 — ESTADO DE M 

conseculiva, conforme a escala de classes , obs 0 para a Progressão o interstício de 3 (dois) anos, o total de até 15 (quinze) avaliações bianuais mo longo da vida profissional. sendo o 
ação meritocrática periódica e universal do 

Art. 23 - A Progressão Horizontal na carreira do Inspetor de Alunos será eletuada segundo a passagem de uma Clásse à seguinte ou consecutiva, conforme à escala de olasses designada pelas letras maiúisculas de AÀ a O, observado para a Progressão o intersticio de 7 (dois) anos, o total de até 15 (quinze) avaliações bjanuais ao longo da vida profissionial, sendo o [undamento único da Progressão Horizontal a avaliação meritocrática periódica e universal do desempenho do servidor, 

Art, 24 - À Progressão Horizontal nas carreiras de Monitor de Creche Municipal e segundo a passagem de uma Classe à seguinte ou consecutiva, conforme a escala de classes designada pelas letras maiúsculas de À a O, observado ânos, o total de atê 15 (quinze) avaliações bianuais ao longo da vida profissional, sendo o fun, 
Horizontal à avaliaçõão 

Art, 25 - Para 66 cargos de Secretário Escolar, de Inspetor de Alunos, de Monitor de Creche Municipal e de Monitor de Ensino Especial à escala de medida do desempenho adotada Ppara os fins de aplicação bianual do benefício da Progressão Horizontal terá variação do mínimo de 1% (um por cento) até o mâximo de 4% (quatro por cento), incidentes sobre o valor do piso salarial vigente para cada uma das mencionadas categorias profissionais de servidores. 

CAPITULO V DA PREMIAÇÃO ANUAL DO SERVIDOR DA EDUCAÇÃO 

SEÇÃO | 
DO PRÉMIO POR PRODUTIVIDADE 

Art. 26 - Por esta Lei, fica instituído o prêmio por produtivídade a ser anualmente concedido ao Proféssor. Pedagogo, Secretário Escolar, Inspetor de Aluno, Monitor de Creche, Monitor de Ensino Especial com efeito de prêmio pecuniário anual, de valor monetário variável segundo uma escala do minimo de 70% (setenta por cento) até o máximo de 100% (cem por cento) incidentes sobre o valor de referência do piso salarial em vigor de cada categoria profissional mencionada, 

Parágrafo Único - Aos servidores contemplados por este Plano de Carreira, que não Fuem nas Escolas, e que estejam prestando serviços em outras Unidades da Secretaria de Educação, será estendido o prêmio de que trata o caput deste artigo, 

ArL 27 =0 Pprêmio por produtividade será concedido Seg aferido anualmente na escola o desempenho do servidor 

18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35 
ERAIS 

A20-00O0 — ESTADO DE MINAS G 

edagogo de estabelecimeritos de Fundamental será utilizada a metodologia do Índice GUIA, combinada com a apuração dos ados acadêmicos anuais dos alunos de cada Professor. obtidos nas provas bimesirais Secretaria Municipal da Educação;. 

II. Para a aferição do desempenho anual do Professor e do Pedagogo de estabelecimentos de Educação Infanti] também será utilizada a metodologia do Indice UUIA, adaptada à situação da Educação Infantil, 

UI. O Professor e o Pedagogo terão assegurados o pleno metodologias utilizadas Para a avaliação do sey desempenho, devendo-se CoNsIgNar que no caso da aplicação do antes mencionado Índice GUIA, tanto o Professor quanto o Pedagogo avaliam-se à Si próprios, ao tempo em que são avaliados , por sua vez, também avaliam os seus próprios 
avaliadores, 

e prévio conhecimento das 

Parágrafo Único - O prêmio Por produtividade poderá ser até o máximo de duas parcelas, sempre no intervalo de tempo transcorrido de dezembro à 
fevxereiro, vez que em dezembro a Prefeitura Municipal realiza o Pagamente do 13º salário é do 
terço de férias do pessoal do magistério municipal. 

Pago ao servidor em uma ou em 

Art, 28 - O prêmio por produtividade à que se referem os arts. 26 e 97 desta Lei deverá 
ser concedido e produzir os efeitos Prometidos de ganho pecuniário anual, observada a segpuinte escala de notas, de 00 à 10,0, utilizada para a avaliação do desempenho do Professor e do 
Pedagogo: 

e incidentes sobre o valor-do piso salarial 

o valor do piso salarial 
Ppraitcado para cada calegoria profissional citada. no Município; c) De &,0 a menor do que 9,0: prêmio de 90% inci dentes sobre o valor do piso salarial 
praticado para cada categoria profissi anal citada, no Munici pio; d) De 9,0 .a 10,0: prêmio de 100% incidentes sobre o valor do piso salarial Praticado para 
cada categoria profissional citada, no Município, 

Parágrafo 1º - A Professora au a Pedagoga no gozo da licença-maternidade terá 6 direito Por produtividade corespondente à nota alcançada, Proporcionalmente ao no letivo efetivamente Por ela trabalhados nã escola, 

Farágrafo 2º - Aos servidores contemplados por este Plano de Cárreira que escolas, e que estejam Pprestando serviço em outras direito de receber o prêmio por produtividade Ccomesp à média das notas de todas às escolas municipais. 

não atuem nas unmdades da Secretaria de Educação. terá o undente à nota alcançada. Proporcionalmente 

Farúgrafo 1º - As faltas não justificáveis ou injustificadas/de Secretário Escolar, Inspetor 19 
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PREFEFIE'PU MUNICIPAL DE MARIANA 5A000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 
ún aa e Y 

de Aluno. Monitor de Creche é Monitor 
ano na escola acarretarão. automaticamente, no desco valor do prêmio por produtividade a que faria jus, se 

de Ensino Especial ao trabalho no turno ou dia durante o 
nto de 10% (dez por cento), por falta, do 

gundo seu desempenho aferido conforme s escala de notas descrito no art. 98 desta Lei, 

Parágrafo 2º - As falias não Justificáveis ou injustificadás dos Prestando serviço em outras unidades da Secreiaria de Educação ao durante o àno acarretarão, automaticamente, no desconto de 10% valor do prêmio por produtividade a que faria jus, segundo seu d escala de notas descrito no art, 28 desta Lei, 

servidores que estejam 
trabalho no turno u dia 

(dez por cento), por falta, do 
esempenho aferido conforme a 

CAPÍTULO V] DO PROVIMENTO E DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

SEÇÃO | 
DO INGRESSO 

; a presente Lei, são acessíveis a65 : quê preencham os requisitos fixados em Lei, estabelecido que o 
Ceção, 

o de Secretário Escolar será cfetuada átravés de exame ; na primeira etapa, sepuindo-se à etapa determinante, seletiva, mediante demonstração prática, diante dêe uma banca examinadora, do domiínio das do cargo, descritas no Edital de CONCUTSO, 

Parágrafo 3º - AÀ admissão ao cargo de Professor e do cargo de Pedasogo dar-se-á, observadas as especificidades de cada caso, através de exame classificatório de Provas, de redação e de títulos, na primeira elapa, seguindo-se a etapa determinante, seletiva: a) No caso do Professor, a elapa seletiva deverá consistir de uma assunto ou tema escolhido pelo procedimento de sortéio de ponto, por banca examinadora externa;: 
b) No caso do Pedagogo;, 0 candidato deverá ser arguído por banca examinadora sobre os assuntos constantes das competências ou atribuições inerentes do cargo, assim como sobre:a sua experiência profissional na área, 

aula prática, com o 
complementada com arguição 

Parágrafo 4" - AÀ admissão ao cargo de Monitor de Munitor de Ensino Especial dar-se-á etravés de exame classificatório de prova e de redação, na Primeira etapa, seguindo-se a etapa determinante, seletiva, mediante uma demonstração prática sobre assunto ou tema escolhido pelo procedimento de sorteio de Pponto, complementada com arguição por banca examinadora interna, 

Creche Municipal e ào cargo de 

Parágrafo 5" - AÀ admissão ao cargo de Inspetor de Al classificatório de prova e de redação, na primeira Ctapa. se 

20 

05 dar-sé-á através de EXATIE 
ido-se & etapa determinante,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35, 
INAS GERAIS 

%—EEMDDEEH 

Art. 33 - Concluído 
à nomeação os candidatos que tenh estabelecidos 

| 

Parágrafo Único - Nos casos de Pedagogo, de Monitor de Creche Munici Alunos e de Secretária Escolar, fica à Secre caráter temporário, os concursados mel & ordem de classificação 
Fonstante do cadastro de reserva de concursados, 

Árt: 33 - Em Ccáso de vacância, os cargos deverão terá validade de 05 (dois) a ser supridos por Concurso Público, que 
TI05, SEM protrogação, 

AFL. 34 - É assegurado às pessóõas com deficiência fisica o direito & INSCreverem-se em 
“oncurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com à defi clência 
reservadas até 10% (dez Por cento) das vagas oferecidas no ceriame seletivo, 

SEÇÃO 11 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 38 - O estágio probatório é o períado de 03 (três) anos de cfetivo exercício, a contar 
da data de seu início, durante 6 qual o ocupante é consecutivamente gval; estabilidade no care o para o qual foj nomensdo, sem a aplicação dos benefícios da Progressão 
funcional previstos no Plano de Carreira, 

Parágrafo 1º - 

. Para acompanhar cónjuge ou companheiro : que também seja servidor Público, civil ou 
militar nos termos estabelecidos na legislação em viBor, 

Parágrafo 2º - O estágio probatório e à contagem de tempo correspondente serão 
Tetomados a partir do término das licenças especificadas i imei
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de fal tá grave, mediante registro por escrito, assegurado o plenó direito de defesa do servidor, 
Parágrafo 4 - Cabe à Secretario Municipal da Educação garantir os meios necessários Para o acompanhamento e a avaliação do desempenho dos séus servidores em estágio probatório, 
Parágrafo 5º - Os procedimentos de avaliação serão estabelecidos de forma padronizada e comparável pela Secretaria e efetuados em cada escola sob a responsabilidade conjunta do Pedagogo e do Diretor Escolar, 

FParágrafo 6º - O peupante de cargo do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria Municipal de Educação; ém estágio probatório, deverá ser submetido também às demais 
avaliações de dezempenho previstas nesta Lei, aplicáveis sos servidores efetivos, para efeito de concessão de vaniagens, 

go do quadro de pessoal Permanente da Secretaria de Educação em estágio bProbatório, para ser avaliado deverá cumprir o período determinado em sua Ffunção em uma unidade escolar, 

SEÇÃO 
DO DESENVYOLVIMENTO NA CARREIRA 

AFrFE. 36 - O Processo de desenvolvimento na Carreira ocorrerá, conforme condições 
pierecidas aos servidorées, mediante: 

. Elaboraçãoe realização de plano de qualificação profissional: 

ação processual continuada, realizada terminalidade bianual Para os fins da progressão horizontal, e ns da concessão do prêmio por produtividade: 
L. Estruturação e funcion amento de um sisterma de SsTSSOfE permanentemente os diri 

acompanhamento de pessoal que gentes escolares na gestão de seus recursos humanos, 
Parúgreafo 19 - À avaliação de desemp compreendida como um Processo 

=omo processo de formação em 

Parágrafo 2º - A avaliação será norteada pelos seguintes princípios: 
l. Farticipação: à avaliação deve ser em todos 06 niveis, tanto do sistema e do 

estabelecimento de ensírio, como um todo, quanto do servidor, com à participação direta do 
sraliado taulo-avaliação), sendo efétuada sob s supervisão, em cada escola, do Diretor do 
estabelecimento de ensino e sob a coordenação peral da Secretaria Municipal de Educação: 

1. Universalidade: todos os componentes de cada um dos Grupos Ocupacionais 
Sescritos nesta Lei devem ser avaliados: 

L)
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V. Reciprocidade e transitividade da avalia do magistério e 
final de cada 
Lestores escolares, será a n 
de avaliação periódica, 

ção: consequência da avaliação do pessoal 
à dos estabelecimentos de ensino obtida ao 

Art. 37 - O desenvolvimento na Carreirta dos servidores componentes dos Grupos Ucupacionais criados na presente Lei ocomerá através de Progressão Verlical, da Frogressão Horizontal e por Tempo de Serviço. 

Parágrafo Único — À Progressão Vertícal de que trata o c profissionais de todos os erup 
pui deste artigo contemplará os 05 ocupacionais, observado o seguinte: 

à) Grupo Ocupacional Magistério e/ou NMagistério e Gestão Escolar; Progressão Vertical nos Níveis 1, II, (l e [v: 

b) Grupo Cieu pational Secretaria Escolar e Inspeção Niíveis I e 11; de Alunos: Propressão Vertical nos 

€) Grupo Ocupacional de Mo nitoria de Creche Municipal e Monitoria de Ensino Especial: Progressão Vertical nos Niveis l el 

Parágrafo 1º - Os cursos de Dós-graduação “fato sensu' de nova habilitação, pPara os fins previstos nesta Leij somente serão considerados para a Cconcessão de progressão funcional se ministrados por. instituição autorizada ou reconhecida por órgãos competentes, e, quando realizados no exterior, se forem revalidados Por instituíção brasileira, credenciada para este fim. 

e stricio sensu " assim Ccomo ó 

Parágrafo 2º - A Progressão seeundo o nível ou à titulação acadêmica do oecupante de cargo será efetivada à apresentação de certificado ou diploma devidamente | parágrafo abaixo. 

escolaridade, qualificação técnica ou a 
mediante requerimento do servidor, com 
nstruído, entregue: no Prazo previsto no 

Parágrafo 3º - Anualmente a Secretaria Municipal da Educação abrirá inscr Progressão funcional por avanço ve ições para à rtical, obedecendo aos seguintes critérios: 
à) Requerimento até 60 (Sessenta) dias antes do término do ano letivo: b) Julgamento com publ icação de lista classificatória — mês de janeiro: 

. /
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sa 

t) Recurso — primeira quinzena de fevereiro de cada ano; d) Concessão — mês de março de cada ano. 

Parágrafo 4º - O Professor e o Pedagogo com acumul poderá usar à novs habilitação/titulação em ambos os cargos, obe neste artigo e nos demais artigos pertinentes désta Lei, 

ação de cargos prévista em Lei 
decidos o5 critérios estabelecidos 

Parágrafo 5º - A progressão somente será concedida para o servidor que eomprove o efetivo excreício das atividades eorrespondentes ào e argo que ceupa, 

ÁArt. 40 - 4 Progressão Horizontal é a aquis; Ocupacional de uma Progressão salarial determi 

Parágrafo 1º, Para os cargos de Professor e de Pedagogo o benefício da Progressão Horizontal somente será cfetuado mediante a comprovação de ( a): 

a) Participação do servidor em pelo menos 85% (oitenta e cinco por cento) das sessões programadas de Atividades Complementares (ACs) semanais ou extra-classe realizadas na escola, ão longo de cada biênio: 

Parágrafo 2º - Para os cargos. de Carreira de Monitor de € de Ensino Especial, o benefício da Progressão Horizontal realização das atividades semanais previstas e o seu registro e 

reche Municipal e de Monitor 
somente será efetuado: mediante à 

m protocolo-padrão, 

Parágrafo 3º - Para os Cargos de Carreira de Secretário Escolar, Inspetor de Alunos, Monitor de Ensino Especial e de Monitor de Creche, do Grupo Ocupacional de Secretaria Escolar e de Inspeção de Alunos e do Grupo Ocupacional! de Monitoria de Creche Municipal e Monitoria de Ensino Especial, o benefício da Progressão Horizontal somente será concedido mediante à avaliação do desempenho efetuada de acordo cóm Os respectivos protocolos ou instrumentos avaliativos claborados e estabelecidos pela Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 41 - Para 05 fins désta Lei, a Progressão por Tem po de Servi einco em cinco anos), concedida mediante & incorporação ao piso sal servidores do Quadro de Pessoal 

ço seráã quinquenal (de 
arial de cada categoria de Permanente da Secretaria Nunici ] da Educação de um 
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percentual fixo, invariável e único de 1% [três por cento) por quinquênio, 

Parágrafo Único - Sem prejuízo do benefício anteriormente adquirido e incorporado 8o vencimento do servidor, à contar da promulgação desta Lei fica extintó 6 pagamento automaático por tempo de serviço, à cada período de 02 (dois) anos, o chamado biênio, garantidos os direitos ao biênio na Lei anterior até 6 decurso de prazo de sua consecução, observado o artigo &º, inciso Il, desta Lei, 

CAPÍTULO VII : DAS ATIVIDADES DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art, 42 - A qualificação profissional dos servidores da Secretaria Municipal da Educação deverá ocorrer, nos casos do Professor, do Pedagogo, do Monitor de Creche Municipal e do Monitor de Ensino Especial, Pprimordialmente na própria escola. 

Farágrafo 1º - No caso do Professor, a lormação continuada ocorrerá durante à jornada de trabalho semanal remuncrada de atividades extra-classe, denominada de Atividades Complementares (ACs), e, complementarmente, fora da escola, nos casos de cursos e de seminários de formação continuada organizados pela Secretaria Municipal da Educação. 

Parágrafo 2º - No caso do Pedagogo, sendo, de ofício, o responsável intelectual e 
dos módulos semanais de formação continuada 

Eexercicio regular de suas atividades profissionais 
UMa vez que a realização das ACs envolve trócas 
onsulta sistemática a novas fontes de informações 

aprendizagem dos alunos. 

Parágrafo 3º - Ao servidor em estágio probatório fica garantido o desenvolvimento de atividades de integração, com o objetivo de inseri-lo na estrutura de organização da Secretaria Municipal de Educação e da Administração Pública. 

Art. 43 - O próocesso de Qualificação Profissional ocorrerá por iniciativa do Municipio, através da Secretaria Municipal da Educução, segundo proposta técnica própria, ou mediante convênio com instituições formadoras externas. ou através de interação com outros orgãos da administração municipal, cabendo ao Municiípio atender prioritariamente, como partes componentes de um Programa de Desenvalvimento e Formação: 

I. Ação de Integração à Administração Pública, aplicada a todos os servidores nomeados e integrantes do Quadro, para informar sobre à estrutuça e organização da Administração Pública da Secretaria Municipal de Educação; dos direitos e deveres definidos na legislação municipal e sobre este Plano de Carreira, o Plano Municipal de Educação, o Plano Nacional de Educação e às politicas públicas e os propramas implementados pela Secretaria: 

Il. Ação de Capacitação, aplicada aos servidores para incorporação de novos conhecimentos e habilidades, decorrentes de inovações tecnológicas ou de alteração da legislação, normas e procedimentos especificos ao desempenho do seu cargo ou função: 
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aplicada aos servidores com a linalidade de incorporação 
. de natureza especializada, relacionados &6 exercício ou 

desempenho do cargo ou função, pod endo constar de cUrsos repulares, seninários, Palestras. 

simpósios, CONBTESSOS É OUtroS eventos similares: 

CAPÍTULO vH DA REMUNERAÇÃO 

SEÇCÃO| DO PLANO DE VENCIMENTOS 
Art, 44 - Remuneração é a retribuição pecuniária pelo exercício instituído nesta Lei, que 

Ccompreende o Vencimento, 

Árt., 45 - Vencimento é a retri ribuição pecuniária Pelo exercicio do Fargo, correspondente à 

Tatureza das atribuições e requisilos de habilitação e qualificação, 

Secretaria Municipal da ; o início da carre; 
Preponderantemente. a verificação e a valorização do desempenho nus 

funções increntes HOS. Cargos, admitida,. Portanto;, a difermuíaçãn de Tfemuncração segundo o 

desempento ou o mérito em um contexto institucional de Earantia de igualdade de tporiunidades 

de desenvolvimento Profissional para todos. 

Arr. d7 .A estrutura de vencimentos do Quadro de Pessoal Permanente da Rede Pública 

Ylunicipal de Ensino sompõe o Anexo H desta Lei 

SEÇÃO n 
DAS VANTAGE N5 

Art. 48 - 

I- Gratificação: nos do escolar de localidade rural, serg 

11 - Promoção luncional compensatória: 

26
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à) Ao Professor ou o Pedag 
pPara cada 2 (dois) anos de efetivo 
uma classe na escala da progressão horizontal, se e some desempernho acadêmico dos seus alunos estabelecidas no entre n Secretaria Municipal da Educação e o estabelecimento de ensino e sua avaliação individual, observado o $ 2º do art. 19 desta Lei. 

à) Ao Professor ou ao Pedagogo no exercíeio do cargo de Diretor e Gestor Escolar, para cada ano de efetivo exercicio do cargo de Direção será assegurada à concessão do prêmio por produtividade, conforme os arts. 26 e 98 desta Lei, têndo sua nota vinculada onde 6 Mesmo exerçe Suas atrvidades laborais;: 

ao Pedagego efetivo no exercício do cargo de Secretário Municipal da 
(dois) anos na escala de progressão horizontal, prevista no 8 2 do art, |9 esta Lei, tendo sua nota vinculada à média de fantil e da Ensino Fundamental: 

) Ao Professor e ao Pedagogo no excreício Coordenador, ou no exercicio de funçã i 
iino, com designação na Secretaria Municipal da Educação, à cada dois anos de efetivo exercleio dos cargos acima mencionados fics assegurada a Progressão de uma classe naà escala de Progressão horizontal, prevista no $ 2º do artigo 19 desta Lei, tendo sua nota vinculada à média de todas as Escolas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental: 

d) Ao Professor é ao Pedagoso nó Coordenador, ou no exercício de função técnico-pedagógica e técnica ou de planejamento e de suporie operacional ao desenvolvimento do ensino, com designação na Secretaria Municipal da Educação, será assegurado a cada ano de efetivo exercicio do cargo, à concessão do prêmio por produtividade, conforme os arts. 36 e 98 desta Lei, tendo sua nota vinculada à meéedia de todas as Escolas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, 

exercício dos cargos de sSubsecretário, de 

Art., 49 
Para 05 fins de | 
salarial do Profe 

- Fica instituída a gratificação mensal de |5% (quinze por cento) ao Professor necntivo à docência e pela Participação nas ACs, incidentes sobre 6 valor do piso ssor de Educação Básica vigente nó Municipio, 

Parágrafo 1º- A falta injust 
semanal de Atividades Complem 
recebimento da gratificação de que 

ificada ou não jústificável a uma Única aula ou a uma sessão entarées (ACs) durante o mês acaretará, nésse mês. o não trata o caput deste artigo:. 

Parágrafo 2º- Os professores que não estiverem no exe ou convite da Secretaria Municipal de Educação, farão jus à artigo 49, desde que reúna os mesino 

reicio da docência, por requisição 
eratificação referida no caput do s requisitos do paráerafo primeiro deste ar; go, 

AFt., SO - Fica instituída a 
sobre o valor do piso satarial do 
tecnico-pedagógica, com registro 
incumbe assistir é avaliar, assim co 

gratificação de 15% (quinze por cento) ao Pedagogo, incidente Pedagogo vigente no Municipio, pela assistência e observação por escrito, das aulas dos Professores que mensalmente Ihe mo pela participação semanal /'u:s AUs, na escola. 
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Parágrafo 1º - & falta injustificada ou não justificável um único dia 

Parágrafo 2º - Os pedagogos que não estiverem no exercício ou convite da Secretaria Municipal de Educação, farão jus à artigo 50, desde que reúna 05 mesmos requisitos do parágrafo p 

da docência, por requisição 
gratificação referida no caput do 

rimeiro deste artigo. 

CAPÍTULOIX — DO REGIME DE TRABALHO E DA EQUIVALÊNCIA DE FUNÇÕES 

SEÇÃO | 
DO REGIME DE TRABALHO 

Art. 51 - Considerando com razoubilidade que a Lei do Piso Nacional do Professor vincula o referido piso a uma jornada de trabalho obrigatória de 40-00 (quarenta) horas semanais, ps Professores da rede pública municipal de ensino de Mariana que exercem atividades de docência com jornada de trabalho inferior a0 estabel ecido na legislação federal vinculatória, deverão enquadrar-se ao disposto no Inciso (, abaixo, deste artigo $1, situação que, doravante, estabelece o Padrão de jomada de trabal ho desta rede municipal de ensino: 

I = jomada de 27:00 (vinte é sete 1 horas-trabalho, sendo 2/3 horas em sala de aula ou em interação de ensino-aprendizagem c licando as restantes 09:00 (nov 
aou Atividades Complementares 

(dois terços) ou 18:00 (dezoito) 
om alunos ou grupos de alunos, €) horas dedicadas ao cumprimento das chamadas horas-atividades (ACs), obrigatórias e reimuneradas; 

= À jormada semanal acima descrita, de 27:00 (vinte e sete) horas-trabalho, Pássa & ser executada do modo abaixo disposto: 

a) 18:00 (dezoito) horas de trabalho semanais em sala de aula, com todos os alunos: b) 4h:30mim (quatro horas e trinta minutos) horas de trabalho Extra-classe, na escola, dedicadas à participação nas Atividades Compleméntares (ACs): €) 4h:30mim (quatro horas e trinia minutos) horas de trabalho fora do ambiente escolar, em local da preferência do servidor, dedicadas às atividades afins com .as suas incumbências Profissionais. 

T - As ACs mencionádas nós incisos [ e II, acima, são a5 atividades extra-classe de estudo € pesquisa, entrevista com à coordenação pedagógica, planejamento semanal de aulas, correção de materiais, produção da materiais, atualização : de cadernetas e de informações escolares, 
continuada, preferencialmente em serviço, 

a) +h:30mim (quatro horas e 
ão terço da jornada semanal de tra 
das atividades acima descritas, obri 

b) àas demais 4h:30mim (q 
a5 preferências do Protessor, em 

trintã minutos) horas das O 
halho escolar exitra-classe 

S:D0 ínove) horas correspondentes 
Temunerado, dedicadas à realização 
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Para que o Professor assinale nas Cadernetas Escolares todos os registros referentes à vida acadêmica dos alunos, e Para à correção de irabalhos e de provas. 

IV - Na prática, do total de 9700 (vinte e sete) horas semanais de trabalho do Professor, a Jornada à ser cumprida presencialmente Por ele na escola, & cada semana. totaliza 22h:30min (vinte é duas horas e trinta minutos) horas de trabalho escofar. 

Parágrafo 1º - As horas-atividade corres virgula trinta e três por cento) ou um 
e fora dela, sendo à sua execução efetuada de acordo com a complementares da Secretaria Municipal da Educação. Organmzacional pedagógica do € Í Educação e cada estabelecimen 

Parágrafo 2º - É obrigatória a Participação nas AC& de regência de classe ou em exereício de professor- determinados pelo Diretor ou pelo 
coordenadas por este profissional, 

todos o5 professores em efetiva recuperador nas horas atividades, em dia e hora Pedagogo da unidade escolar, sendo essas atividades 

tos e de roteiros de estudos, « Farticipação em do semanalmente formulada sob a responsabilidade ino. 

Parágrafo 1º - O recesso escolar eventualmente concedido pela Secretaria Municipal de Educação ao Professor deverá ser integralmente Exlensivo ao Pedagogo, 

Farágrafo 39º - A jomada semanal de 55 (vinte e cinco) horas-trabalho nãa escola, estabelccida por esta Lei, obrigação funcional do Pedagogo, deverá ser cumprida integralmente conforme horário de trabalho lixado pelo Diretor Escolar e aprovado pela Secretaria Muni cipal da Educação e comprovável mediante registro efetuado pelo Diretor, ou por delegação do Diretor, ou 
airavés de ponto eletrônico, 

Parágrafo 3º - Para fins de adequação à jornada semanal Í?bclecida por este Plano, o 
29 
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escolas como Professor RK 
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professor de Educação Infantil terá reduzida a para duas horas semanagis em razão de 
de 22:30 horas (vinte e duas hora e trin 

sua jornada de A/C —Atividades Complementares - que deverá cumprir jornada semarnal, dentro da sala de áula, ta minutos), 

Art. 53 - A jornada semanol! de trabalho do Secretário Escolar, do Inspetor de Alunos, do Monitor de Creche Municipal e do Monitor de Í | 
mês do ano civil, exceto durante o período de férias re 

Parágrafo 1º - O Secretário Escolar dispõe do direito de escolha para aderir ou não o 
presente Plano de Carreira: à não adesão implica a permanência no plano anteríor, caso em que 
estará sujeito á carga hora de Ó (seis) horas diárias, não incidindo em seus vencimentos nenhum 
dos efeitos desta Lei, 

Parágrafo 3º - O recesso escolar eventualmente concedido pela Secretaria Municipal da 
Educação a0 Professor não é extensivo ao Secretário Escolar e à nenhum dos demais servidores 
mencionados no caput deste arligo. 

Parágrafo 3º - Ao Diretor Escolar compete fazer cumprir lealmente e Sem exceção as 
Jormadas lepais e regulamentares de trabalho estabelecidas para os servidores, não sendo sua à 
Premtogativa de alterar esses padrões de organização e de funcionamento do sisterma municipal de 
ensino. 

Art. S4 - À jornada semanal de trabalho do Diretor e Gestor Escolar e Vice-Diretor e 
Sub-Gestor, ambos investidos em cargos cm comissão, é de 40:00 (quarenta) horas semarnais, 
distribuídas em 08:00 (oito) horas de trabalho diário na escola, exceto durante 6 período de férias 
regulamentares dos servidores. 

Tecesso escolar eventualmente conc edido pela Secrétaria Municipal ão é extensivo ao Diréetor e Gestor Escólar & Vice-Diretor e Sulb- 

SEÇÃO TJ DA EQUIVALÊNCIA DFE FUNÇÕES E DO VENCIMENTO BÁSICO 

; Segundo o siatus, -se adscrito. e, em decorrência, segundo 

Art. 56, Pára os fins desta Lei, doravante todos os Pprofessores efetivos com lotação em 
estabelecimento munici pal de Educação | nfantl, em escola municipal de Ensino F unidamental, nos de Ensino Fundamental, nos Anos Finais (6º, na docência na modalidade de Educação de aluação na modalidade de Educação Especial, ou em EXETCÍCIO NA ecuperador, são ocupantes do Sargo único de Professor de Educação 

30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35. DE 420-000 — ESTADO MINAS GERAIS 

Básica (PEB), 

Parágrafo Único - O piso salarial do Professor d Municipio deverá ser único Para todos o5 professores, modalidade de ensino ou da forma de prestação do sc atividade de recuperação, ficando assim abolida 
originária, 

e Educação Básica estabelecido pelo 
independentemente do nível de ênsino, da 
Tviço de docência, em sala de aula ou em qualquer hierarquização ou assimetria salarial 

Art. 57 - Para os fins desta Lei, à contar da s de Educação Básica (PEB) da rede municipal de ensino 

Art. S8 - Fica instituído o Fiso salarial do Peda com valor idêntico ao do Piso salarial do Professor de Ed Ucação 

27:00 (vinte e sete) horas de trabalho, distribuidas em 25:00 vinte & cinco horas) semanais de 
&s complementares, em casa, 

Parágrafo 1º - À gratificação mensal de 15% (equinze acima somente será concedida ao professor ou pedagogo professor ministrar cem por cento das aulas previstas na sua pela escola, ou 6 pedagogo comprir cem Por cento da sua jor as faltas justificadas. 

por cento) de que trata o artigo 
quando; no mês de referência, o 
ptogramação de aulas estabelecidas 

nada mensal de trabalho; respeitadas 

Art. 60 - Para os fins do disposto nos arts, 49 e 50 desta Lei, o registro por escrito e diário é a comunicação diária à Secretaria Nunicipal de Educação da Ppontualidade c da assiduiídade do Professor e do Pedagoro será efetuado pelo Diretor e Gestor Escolar e Vice- Diretor e Sub-Gestor, 

Parágrafo Único - O abono de falia ao trabalho ou o abono Taltas administrativas eraves. Passíveis de responsável pela irregularidade, a bem do 
ampla defesa. 

de atraso serão considerados inquérito. administrativo e de eventua! demissão do serviço público, respeitado o devido Processo legal e a 

CAPÍTI_JL_Ú x DA DEMISSÃO POR INSUFICIÊNCIA DF DESEMPENHO 
Art, 61 - O servidor efletivo vinculado à Secre taria Municipal da Educação e comporente 

de um dos Grupos Ocupacionais menci ados nesta Lei poderá ser demitido Ppor insuficiência de 
31 
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enquadramento neste Plano de Carreira, anteriormente à Promulgação desta Lei, passando a inte Municipal da Educação, é, como tal; n podendo dispo Lei, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35, DE MINAS GERAIS 
43-000 — ESTADO 

igualitárias e assenuradas de ; recebido do Diretor Escolar e 

l. O procedimento avaliativo assegura ao Professor, de modo dialógico e argumentativo, o amplo direito de defesa do se | ] à oportunidade para a refutação, com argumentos, de ponto de vista di 
] 

. O procedimento avaliativo gara nte.ao Professor o pleno diréito nó contraditório. sempre de modo dialógico e argumentativo, 

Pedagogo: entende-se Por oportunidades razoavelmente igualitárias asseguradas de aperfeiçoamento ou de desenvolvimento profissional a sob a coordenação do Fedagogo, das 
denominadas Atividades Complementares (ACs), 

FParágrafo 2º - Nos casos 
Inspetor de Alunos, do Monitor de 

Creche Municipal e do Vonitor de se por oportunidades razoavelmente 
igualitárias asseguradas de ireinamento, ou de aperfeiçoamento ou de desenvolvimento 
profissional, a Programação e a reali e amentos técnicos ou de cursos de de pelo menos 30:00 ( trinta) horas presenciais anuais, programados o da Secretaria Municipal da Educação, admitida a colaboração de 

do Secretário Escoólar, do 
Ensino Especial, entende- 

lação construtiva comprovável, 
ou pelo Pedagogo o servidor na 
Orientações, com o devido cuidado 
documentado por escrito e do Tegist 

entende-se a oportunidade 
forma de uma crítica construtiva, 
com à privacidade, porém com a 
ra constem as assinaturas de duas 

CAPÍTULO XI DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

SEÇÃO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo 1º - O Professor é o Pedagogo que;, por escolha, não  optarem pelo Permanecerão como funcionalmente se Encontravam erar o Quadro Suplementar da Secretaria r dos novos benefícios estabelecidos nesta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35 DE MINAS GERÁAIS 

Parágrafo 2º - Os prolessores é ped Plano de Carreira deverão, também, pa professores e pedago 

IgOgos que não optarem pelo enquadramento neste ssar pelas mesmas avaliações de desempeénho dos Eos optantes pelo plano, 

Parágrafo Único - O Monitor de Creche Por escolha, não optarem 
direitos da siluação anterior em que foram admitidos e integrar o Quadro Suplemen 
Lei. 

Art. 64 - Os integrantes do quadro cfetivo de estáveis, concursados, repulares e habilitados, s estabelecido por 
por ela fixados, 

em 08:00 (oito) horas de trabalh 

(trinta) horas. 

Parágrafo 3º - O Secretário Escolar que não optar pelo enquadramento neste Plano de 
Carreira passará a integrar o Quadro Suplementar da Sccretaria Municipal de Educação. sem 
dispor dos novos b 

Parágrafo 4º - O Inspetor de Alunos que não optar pelo enquadramento neste Plano de 
| i nor, como integrante do ; 

Art. 65 - O enquadramento do servidor ao Plano de Carreira estabelecido por esta Lej 
dar-se-ã, em todos os cEsOS € Invaniavelmente, na leira À da escala da progregsão horizontal, 
independentemente do tempo de serviço ou da habilitação, 

Art. 66 - Os servidores vinculados à estrutura funcional da Secretaria Municipal da 
Educação que optiarem pela pe Mmanência na si tuação funcional vivente até a data de promul Bação 
desta Lei, passarão & integrar o Quadro Suplementar dests Secretaria, assegurados 05 mesimos 
direitos que a legislação Precedente lhes parante, 

a 
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ação periódica do desempenho dos demais servidores da 
estrutura da Secretaria Municipal da Educaçã 

nquadramento no Quadro 
Suplementar  desta Secre 

as estibelecidas por esta 
Secretaria, 
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Art. 67 - Os servidores que à época da implantação deste Plano de Cârreira se encontram 
em licença para tratamento u em licença de interesse párticular serão enquadrados por ocasião da 
Teassunção, desde que atendam 6s requisitos, 

Parágrafo 1º, Ao concluir o curso Passará a receber o piso salarial municipal d caso faça a opção por este Dlano de Carreira, 

SUperior, com licenciatura plena. automaticamente o magistério d e Mariana estabelecido BpOr esta Lei, 

Parágrafo 3º, 6) Professor que se encentrar na situação funcional descrita no carui deste 
artigo terá assepurado 6 direito à Progressão Horizontal é à Progressão Vertical, incidentes sobre o 
valor monctário do Piso salarial nacional do professor, 

8) Para ó5 biênios e quingliênios ue, por mais da metade do tem vigência desta Jei, receberá nºoservidor os respectivos p 
P; se verificarem antes da Complementar 06/200]. ercentuais referidos ná Lei 

b) Pára os biênios e qiingilênios que, por mais da metade do tempo, se verificarem aos a 
Vigência desta lej, receberá o servidor os percentuais nesta referidos. observados os 
requisitos por ela estabelecidos, 

Art. 70 - 
Educação que se encontram à disposiç de Carreira, 

Art. 71 - O servidor qUE, 8o ser enquadrado, sentir-se reavaliação junto à Comissão de Enquadramento, dentro d 
prejudicado. poderá equerer dias à contar da data do Enquadramento cfetuado, 

€ um prazo de 120 (eento e vinte dias) 

enquadramento, composta de 03 firês Administração e 09 (dois) desiunados pela Secretária úllimos designará o f 

acompanhar o processo de ) membros, sendo 01 (um) indicado pelo Secretário da da Educação. que entre estes 

AFrt, T3 - À partir da data da 
|, o servidor que por ela optar, terá 60 

[sessenta) dias para aderir ao presente Plano, sob pena dé, não « 1 fazendo: <á fazê-lo em dezernbro
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PREFELLUÉA MUNICIPAL DE MARIANA 120000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

de 2015, A partir de 01 de jJaneiro de 2016, a cada biênio a data manter- adesão ao Plano de € se-á inalterada para fins de aTEITA, Sempre no mês de Dezembro antecedente ao ano da adesão: 

SEÇÃO [ 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 74 - O novo Plano de Carreira será impl estabelecidas nesta Lei. 
aântado de acordo com as normas 

Art. 75 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 
orçamentárias próprias, dotações 

AÁrt, 76 - Esta Lei entrará em vigor na datá de sua Publicação, em contrário, Revogam-se as disposições 

MANDO, Pportanto, a 
mento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpra 
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"s PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35420000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXOI 

DAS ATRIBUIÇÕES REFERENTES AÀ CADA CARGO 

1) Professor: 

l. O exercicio concomitante dos seguintes máódulos de trabalho: 

Múdulo 01 (um): regzéncia cfetiva de atividades, área de estudo ou disciplina: 

Módulo 02 (doisi; elaboração de prosramas e planos de trabalho, conmtrole e avaliação do 
rendimento escolar, 

Il. Recuperação dos alunos, reuniões, auto-aperleiçoamento, pesquisa educacional e cooperação, 
no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo ensino-aprendizagem, como da ação 
educactional e participação atlva na vida comunitária da escola: 

1, Plancjar aulas e desenvolver coletivamente atividades & projetos pedagógicos: 

v . Ministrar aulas, promoverndo o processo de ensino/aprendizagem: 

V, Exercer atividades de coordenação pedagsógica: participar da avaliação do rendimento escolar; 

Vl. Atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusivé dos alunos portadores de 

deficiência; 

VII. Participar de reuniões pedagógicas: 

VIIT. Participar de cursos de atualização c/ou aperfeiçoamento programados pela secretaria 
Municipal de Educação: 

[X. Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; 

X. Elaborar relatórios: 

xl. Promover a participação dos país e responsáveis pelos. alunos sobre o processo de 
aprendizagem:; 

XII, Elaborar e executar projetos de pesquisa-sobre o ensino municipal: 

XIII, Participar de programas de avaliação escolar ou institucional: 

XIV,. Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem destenádas,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERÁIS 

1L.1) Professor recuperador: 

1. Substituir, eventualmente. em sala de aula, professores ausentes, 

L. Auxiliar na recuperação de alunos; nãs denais situações. 

2) Pedagoro. 

|. Realizar tarefas inerentes à profissão, tais como planejar, orientar, decidir, escolher formas de 
ensino e material didático apropriado aos programas de ensino que se pretende atineir: 

. Promover cursos de aperfeliçoamento para o% professores municipais, supervistonar 0 ensino, 
verificando sua adequação às determinações pedagógicas e aos padrões curriculares, 

IIl., Supervisionar programas de caráter cívieo. cultural, artistico e espoórtivo; 

[V. Orientar os trabalhos de secretária de éescola visando à correta apresentação dos: planos de 
curso e disciplina, lançamento de notas. preenchimento de diários e históricos escolares e 
documentação escolar pertinente á vida escolar do educando, 

V Propor programas de formação continuada para docentes, instruir nàã composição do projeto 
politico-pedagógico da unidade dé ensino, 

YV1l. Acompanhar a execução e implementação dos planos municipais de educação, 

VII, Trabalhar individualmente ou em erupo na orientação, o aconselhamento € o encaminhamento 
de alunos em sua formação geral. 

VIILC ooperar com as atividades docéntes, 

[X. Supervisionar o processo didático em seu triplice aspecto de planejamento, controle. e 
avaliação. 

X. Liutras atividades correlatas. 

3) secretário () Escolar: 

Fazer matrícula, preparar cadastro de alunos. arquivar documentação; 

Tl. Elaborar relatórios administrativos, 

I11.Reslizar óutras tarefas correlatas que lhe forem solicitadas. 

4) Inspetor de Alunos: 

tuxiliar na manutenção da ordem e disciplina dos alunos dentro do recinto da escola; 

|. Coorderar s entrada e sajda dos alunos: 

L. Extiar, na medida do possível que 05 alunos faltem às aulas é fiquem pelos corredores e pátios 
das escolas; levando à direção da escola qualquer fato ou atitude suspeita em relação aos alunos: 
eviar discussões e brigas entre os alunos:
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 36.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

3) Monitora de Creche Municipal: 

l. Apolar o professor no desenvolvimento das atividades, contribuindo para o processo de 
aprendizagem das crianças. À razão de ser do seu trabalho é a criança e a sua função é essencial na 

creche, uma vez que é o monitor quem passa mais tempo com a criança. Dessa forma, compele ao 
muonitor: 

I.Receber todas às crianças de forma posítiva, conhecé-las e chamá-las pelo seu nome desde o 
inicio: 

I.Ter a preocupação de formar-se, informar-se, participar de reuniões. capacitações e realizár às 
atividades previstas: 

Y .Cuidar do. bem estar físico e mental das criariças, ser lúdico é criativo: 

V Manter bom relacionamento com os membros da equipe, crianças e responsáveis pelás crianças: 

VI.Comportar-se igualmente com todas as crianças: 

VII.Perceber a evolução emocional. social e copnitiva da criança; 

WII, Participar ativamente dos eventos: 

IX.Respeitar o repulamento intérno da creche é próomover um trabalho de qualidade, 

*.Curdar da higlene e da alimentação: trocar fraidas, dar banho, lavar as mãos para as refeições, 
cscovar dentes, dar as refelções ete. 

t) Monitor de Ensino Especial: 

|. Colabórar com o Professor Titular nas otividades relacionadas à formaçãõo de crianças e 
adolescentes com necessidádes especiais entre elas: 

. Acompanhar € assistir às aulas: 

. Contribuir para o desenvolvimento de atividades e Prójetos pedagógicos: oficinas de artes, 
trabalhos manuais e atividades fisicas promovendo o processo de ensino'aprendizagem: 
autoconhecimento.coordenação motora, relações humanas <2 sociais entre o5 áalunos e 
professores; 

IV, Exercer atividades de assistência ria coordenação pedagógica de alunos com necessidades 
cspeciais. inclusive assistindo-os em suas néecessidades básicas de higiene, alimentação e 
locomoção: participar da avaliação do rendimenio escolar; 

V. Atender às dificuldades de aprendizagem doe aluno.auxiliando-os nas tarefas escolares; 

V1. Farticipar de reuniões pedagógicas com pais e professores:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

VIL. Participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento programados pela Secretaria 

Municipal de Educação. por si ou por convênios com outras entidades: 

VIII, Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade: 

[X. Auxiliar na promoção de atividades que visem à participação dos pais e responsáveis pelos 

alunos sobre o processo de aprendizagem,desenvolvimento humano e social; 

X. Acompanhar e assistir a elaboração e execução de projetos de pesquisa sobre o ensino 

municipal para crianças e adolescentes com necessidades especiais: 

X1. Participar de programas de avalinção escolar ou institueiónal: acompanhar visitas Cxlernas, 

excursões e exposições de trabalhos. apresentações artisticas e outras atividades realizadas pelos 
alunos fora do ambiénte escolar: 

XII. Evalizar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas. 

&) Diretor Escolar e vice-diretor: 

|, Representar o estabelecimento perante 65 órgãos superiores e da rede de ensino, coordenar 

Il.Supervisionar todas as atividades administirativas e pedagógicas das unidades de ensino, 

verenciar uções de desenvolvimento dos recursos humaános e financciros das unidades escolares, 

IIL. Velar pela fiel observância e cumprimento da legislação em vigor, 

[V , Pesquisar, planejar. assessorar, controlar e avaliar o prócesso educacçional e a5 constantes no 

regimento escolar de cada escola,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
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ANEXO II 

DO ENQUADRAMENTO DOS CARGOS 

CARGOS NÍVEL 
AGENTE DISTRITAL, AJUDANTE DE 

MAQUINAS, AJUDANTE DE MECANICA,. 

AILIDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
COZINHEIRO, GARI, SERVENTE DE OBRAS, 

SERVENTE DE SAUDE, SERVENTE 
ESCOLAR. 

VIGIA 

AGENTE DE INVESTIGAÇÃO 
EPIDEMIOLÓGICA, AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, AUXILIAR DF SERVIÇOS, 
OPERADOR DE SERVIÇO DISTRITAL, 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, 

AGENTE DE ENDEMIAS 
ARMADOR, ASSISTENTE ODONTOLÓGICO, 
ATENDENTE, ATENDENTE DE FARMÁCIA, 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF, 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, BOMBEIRO, 

BORERACHEIRO, CALCETEIRO, 
CARPINTEIRO, COVEIRO, ELETRECISTA, 

ELETRECISTA DE AUTOS, FISCAL DE MEIO 
AMBIENTE, FISCAL DE OBRAS, FISCAL DE 
POSTURA, FISCAL DE TRIBUTOS, FISCAL 

SANITÁRIO, LUBRIFICADOR, 
MARCENEIRO, MARTELETEIRO, 

MECÁNICO DE AUTOMÓVEIS, PEDREIRO, 
PINTOR, SOLDADOR, INSPETOS DE 
ALUNOS. CUIDADOR DE CRECHE E 
MOÓNITOR DE ENSINO ESPECIAL, 

WT 

ALMOXARIFE. AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, MECÁNICO DE 

CAMINHÕES, MECÁNICO DE MÁQUINAS 
MOTORISTA. OPERADOR DE MAGQUINAS, 

SECRETAÁRIO ESCÓOLAR, HIGIENISTA,. 

VII 

PAER 
SECRETARIO ESCOLAR 

PEB E - NACOPTANTE PELO PLANO DE 
CARREIRÁA 

GUARIDA MUNICIPAL, BIBLIOTECARIO. 
CADISTA, MECÁNICO DE MÁQUINAS 
PESADAS, OPERADOR DE MAGQUINAS 
PATROL, ÓPERADOR DE MÁQUINAS 

PESADAS 1, SECRETÁRIA EXECUTIVA, 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, TÉCNICO 

EM ADMINISTRAÇÃO, TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES, TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, TÉCNICO EM MEIO 
AMBIENTE, TÉCNICO EM PATOLOGIA 
SCLÍNICA, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, 

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, 
TÉÚNICO EM TELEINFORMÁTICA, 

Al 
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eA 

PEDAGOÓGO - NÃO OPTANTE PELO PLANO Xl 

HECARREIRA 
ADVYOGADO, ASSISTENTE SOCIAL, 

BIÓLÓGO, BIOQUIMICO, ECONOMISTA 
DOMÉSTICO, FARMACÊUTICO, ES 

FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, 
NUTRICIONISTA. PSICOLOGO, TERAPELTA 

OCUPACTIONAL, 
PEB E PEDAGOGO — OPTANTE PELO PLANO KTV 

DE CARREIRA 
—  ANALISTA DE SUPORTE, ARGUITETO, 
COCEDENADOR DO CRAS, COORDEN A DOF KY 

DO CREAS, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 

E TRABALHO, MEDICO VETERINÁRIO, 
ODONTOLOGO DE PSF, NT 

DODONTÓLOGO DE SERVICO MOVYEL XVl 
ENGENHEIRO DE DIVERSAS AREAS, Nl 

ORÇCAMENTISTA DE OBRAS. 
ENFERMEIRO, XX 

MEDICO DO PSF, XXl 

MEDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA | KX 
MÉDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 1) XAl 

DO ENQUADRAMENTO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

FUNÇÃO NIVEL 
MONITOR DE CASA DE PASSAGEM Z m 

AUNILIAR DE GEST AÇ N 
FARMACELTICO CO-RESPONSAVEL xm 

: FARMACÉULTICO GIERENTE Sxl 

DOS VALORES SALARIAIS 

C
R
E
R
E
R
E
R
E
R
E
R
R
E
R
E
R
E
R
B
R
A
R
A
R
E
R
A
R
T
R
A
R
E
R
E
R
E
N
R
T
A
R
E
R
E
R
E
R
E
R
A
 

NÍVEL SALÁRIO 
[ RE TRO,00 
T R$ 84750 
T R$ 88A,34 
TV | RE U75,53 
V R$ 1.030,79 
WVl E$ 1.175,82 
VII R$ 1.370,63 
vII R$ 1.567,00 
IX R$ 1.674,00 
x R$ 1.717,00 
xl R$ 1,936,2] 
xl R$ 2270 
x R$3.544,84 
NV R$ 2.750,00 
XV R$3,272.6] 
XNl R$ 340558 
xXVI R$ 3.878,46 

n
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XVI R$ 4,2B7,12 
XNIV R$4,544,33 

í XX R$ 5.358,00 
m XXxI R$ 9.6406,04 

XXI] R$ |30000 
XXII R$ |4.800,0H) 

DOS HORISTAS 

FUNÇAO/CARGO VALOR POR HORAÁ 
MONITOR DE TEMPO INTEGRAL — R$11,00 

PEB 1l - NAO GOPTANTE PELO PLANO DE REI3,85 
| CARREIRA 
MEDICO DE DINVERSAS ÁREAS | R$ 5456 
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ANEXO l 

ESTRUTURA DE VENC Ih:lENTÚS DO QUADRO DE FPESSOÁL 

PERMANENTE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DO 

PESSOAL TÉCNICO DA SEC RETARIA DE EDUCAÇÃO 

| CARGOS | NIVEL 

AGENTE DISTRITAL, AJUDANTE DE | 

MÁQUINAS, AJUDANTEDE — | 
MECÂNICA, AJUDANTE DE | 

SERVIÇOS GERAIS, COZINHEIRO, 
GARI, SERVENTE DE OBRAS, 

SERVENTE DE SAÚDE, SERVENTE | 
ESCOLAR: 

— 

VIGLA 
T s 

AGENTE DE INVESTIGAÇÃO 

EPIDEMIOLÓGICA, AUXILIAR DE [ 

ENFERMAGEM, ALXILIAR DE 

SERVIÇOS, OPERADOR DE SERVIÇO | 

DISTRITAL, —— 

LGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE, 

AGENTE DE ENDEMIAS. 
IN 

ARMADOR, ASSISTENTE 

ODONTOLÓGICO, ATENDENTE, 

ATENDENTE DE FARMÁCIA: 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF, 

AUXNILIAR DE LABORATÓRIO, — 

ALUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAUDE, | 

BOMBÉIRO, BORRACHEIRO, 

CALCETEIRO; CARFINTEIRO, | Nl 

COVEIRO. ELETRECISTA, 

ELETRECISTA DE : AUTOS, FISCAL 

DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE | 
ÁÚBRAS, FISCAL DE POSTURA, 

FISCAL DE TRIBUTOS, FISCAL 

S ANITÁRIO, LUBRIFICADOR,. 

MARCENEIRO. MARTELETEIRO, 

MECÁNICO DE AUTOMÓVEIS, 

PEDREIRO, PINTOR, SOLDADOR, | | 

[NSPETOS DE ALUNOS, CUIDADOR 

DE CRECHE: E MONITOR DE ENSINO 

ESPECIAL. | 

ALMUXARIFE, AUNILIAR 
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ADMINISTRATIVO, MECANICO DE 
CAMINHÕES, MECANICO DE vVII 
MAQUINAS, MOTORISTA, 
OPERADOR DE MÁQUINAS, 
SECRETÁRIO ESCOLAR, 

HIGIENISTA. 
— FAER vl 

SECRETÁRIO ESCOLAR X 
PEB 1 — NÃO OPTÁNTE PELO PLANO Xx 

DE CARREIRA 
GUARDA MUNICIPAL, 

BIBLIOTECARIO, CADISTA, 
MELCANICO DE MAQUINAS 

— PESADAS, OPERADOR DE 
MIAQUINAS PATROL, OPERADOR DE 

MAQUINAS PESADAS 1. 

SECRETARIA EXECUTIVA, TECNICO xl 
EM AGROPECUARIA, TECNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO, 'Í'%ICHI[Í("J EM 
CONTABILIDADE, TECNICO EM 
EDIFIC JEÇÚES.ITECHICD EM 

ENFERMAGEM, TECNICO EM MEIO 
AMBIENTE, TECNICO EM 

PATOLOGIA CLINICA. TECNICO EM 
RADIOLOGLA, TECNICO EM 

SEGURANÇA DO TRABALHO, 
TECNICO EM TELEINFORMATICA, 

| FEDAGOGO — NÃO OPTANTE PELO ) 
PLANO DE CARREIRA 

ADVOGADO, ASSISTENTE SOCIAL, 
BIÓLOGO. BIOQUÍMICO. 

ECONOMISTA DOMÉESTICO, xXI 
FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA. 

FONOAUDIÓLOGO, 
NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO, 
TERAPEUTA CCUPACIONAL,. 

PERB E PEDAGOGO = OPTANTE PELO | XN 

PLANO DE CARREIRA 

ANALISTA DE SUPDRTE, 

ARQUITETO. CODRDENADOR D) KY 

UCRAS, CODEDENADOR DO CREAS. 

ENGENHEIRO DE-SEG !_IRANÇ A DO 

TRABALHO, MEDICO 

VETERINÁARIO. 
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ODONTÓLOGO DE PSF. XV 
ODONTÓLOGO DE SERVIÇO xXNIl 

MÓVEL, d 
ENGENHEIRO DE DIVERSAS AREAS, XIX 

ORCAMENTISTA DE OBRAS, 

ENFERMEIRO. RX 
+4 
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MÉDICO DO PSF, XXxI 

E
E
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R
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E
R
E
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E
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E
R
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E
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MEDICO DE A'['[—;NÇÁU FRIMARLA | AN 

MEDICO DE ATENÇÃAÃO PRIMARIA U | XA 

DOS VALORES SALARIAIS 

NÍVEL SALAÁRIO 
l R$ 780,00 
T R$ 847,50 
U — | R$ 884,34 
V R$ 975,52 
V R$ 1.030,79 
Vl R$ 1.1759,82 
VI R$ 1.370,63 

" vI | R$ 1.567,00 
IX | R$ 1.674,00 
x | R$ 1.717,00 
xl | R$ 1.936,9] 
XII | R$2.272,01 
x | R$ 2:544,84 
XIV | R$ 2.750,00 s 
XV | R$ 3.372,6] 

: XVl R$ 3.495,58 
XVII R$3.878,46 
XVII R$ 4.987,12 
XVIV R$ 4.544,33 
KX R$ 5.358,90 
XXI R$9 646,04 
XXII R$ 12.000,00 
XXII] R$ 14.800,00 

45
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ANEXO IVY — DOS HORISTAS 

FUNÇAO/CARGO | VALOR POR HORA 
MONITOR DE TEMPO R$ 11,00 

INTEGRAL — 
PEB 1l - NÃO OPTANTE PELO R$ 23,85 

PLANO DE CARREIRA 
MEDICO DE DIVERSAS AREAS R$ 54,56 

ANEXO V 
QUADRO DE VALORES DO AUXÍLIO DE ALIMENTAÇÃO 

Faixa salarial por remuneração Valores a serem pagos 
Até RS 1.000.00 ' R$ 28355 

De R$ 1.001,00 à R$ 2.000,00 | R$ 236.84 
De R$ 2.001,00 a R$ 4.000,00 | R$ 170,13 
— Acimade R$4.001.00 | R$ 113,42 

d


